
 
 

EMENDA N.º 100 AO PROJETO DE LEI N.º 73/2025. 
 
 
 
 
Os Anexos I, II, III, IV e V do Projeto de Lei n.º 73/2025 passam a conter as 

alterações constantes do Anexo Único desta Emenda. 
 
Unaí, 2 de dezembro de 2025; 81ª da Instalação do Município. 
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Modificações da Lei Orçamentária Anual de 2026 e Plano Plurianual de 2026-2029 

 

As alterações apresentadas no Anexo 1 – Alterações de código de receitas para 

os exercícios de 2026-2029 – SAAE refletem a necessidade de reclassificação e de maior 

detalhamento das receitas provenientes de dívida ativa, multas, juros de mora e restituições, 

tanto de recursos não vinculados (Recurso 1.501) quanto das fontes oriundas de taxas, 

contribuições e preços públicos (Recurso 1.753). As mudanças atualizam os códigos para 

adequá-los às categorias corretas de serviços de saneamento básico, possibilitam maior precisão 

na identificação das receitas e garantem melhor alinhamento com as normas de contabilidade 

aplicada ao setor público. Esta mudança também se encontrará no PPA. 

Como ilustra o Anexo 2, a natureza de despesa 3.1.90.13.00 - Obrigações 

Patronais - foi criada para permitir a correta alocação dos gastos previdenciários do SAAE. 

Nessa categoria, incluiu-se o valor de R$ 58.000,00, proveniente do Recurso 1.753. A medida 

ajusta a classificação da despesa e aprimora a precisão do planejamento orçamentário para 

2026. 

Ademais, conforme Anexo 3 demonstra, houve necessidade inadiável de 

realocar recursos em duas ações orçamentárias nas devidas Fontes de Recurso. Excluiu-se R$ 

269.000,00 na Fonte 1.600, valor incluído na Fonte 1.500, na Ação 2478. Esse câmbio foi 

compensado na Ação 2986, de onde foi reduzido nesta fonte valor de mesma cifra e realocado 

naquela. O Anexo 4 expõe também em tabela os ajustes efetuados nas fichas financiadas pelas 

fontes 1.754, 1.500 e 1.501, com reduções simbólicas das dotações originais para R$ 1.000,00 

na primeira e transferência de R$ 4.030.000,00 da reserva de contingência para a Ação 0800, a 

qual também recebeu recursos no montante de R$ 1.999.000,00 das Ações 2753, 2751 e 1780, 

o que lhe conferiu saldo atual de R$ 6.030.000,00. As realocações totalizam R$ 27.359.000,00 

em reduções e igual montante em aumentos, mantendo o equilíbrio global da dotação.  

Portanto, não houve qualquer mudança na magnitude orçamentária consolidada 

e nem por fonte de recurso. Mas como houve mudanças em alguns demonstrativos, como aquele 

de gasto mínimo com saúde, necessitou-se atualizar o arquivo com todos os anexos juntados. 

Além disso, verificou-se a necessidade de inclusão de uma nova Ação 

Orçamentária. Considerando o caráter específico do recurso, foi criada apenas uma janela 

orçamentária, referente à Ação “Construção, ampliação, reforma ou reaparelhamento do 

sistema de esgoto”, conforme anexo 5. O valor de R$ 1.000,00 da janela orçamentária referida 

foi reduzido da Ação 2986. 

Por fim, fez-se necessário vinculação das Ações de reserva de contingencia da 

Unaprev ao programa 9999 - Reserva de Contingência, conforme dispõe o anexo 6. Houve, portanto, 

exclusão do programa 4999 – Reserva de Contingência da Unaprev.  
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Anexo 1. Alterações de código de receitas para os exercícios de 2026-2029 - SAAE 

Receitas por fonte de recurso 

Especificações 
Orçado Previsto 

2025 2026 2027 2028 

Recurso: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados  

De 1.6.9.9.99.0.1.06 para:     

1.6.9.9.99.0.3.00 Outras Receitas De Serviços - 

Saae - Dívida Ativa 
0,00  3.000,00  3.000,00  4.000,00  

De 1.6.9.9.99.0.1.07 para:     

1.6.9.9.99.0.4.00 Outras Receitas De Serviços – 

Saae – Multas E Juros De Mora Da Dívida Ativa 
0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  

Recurso: 1.753 – Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 

De 1.6.9.9.50.1.2.00 para:     

1.6.9.9.50.1.4.00 Serviços De Saneamento Básico 

– Abastecimento De Água –  Multas E Juros De 

Mora Da Dívida Ativa 

0,00 33.000,00  35.000,00  38.000,00  

De 1.6.9.9.50.2.2.00 para:     

1.6.9.9.50.2.4.00 Serviços De Saneamento Básico 

- Esgotamento Sanitário – Multas E Juros De Mora 

Da Dívida Ativa 

0,00  13.000,00  14.000,00  15.000,00  

De 1.6.9.9.50.9.2.00 para:     

1.6.9.9.50.9.4 .00 Outros Serviços Sujeitos À 

Regulação – Multas E Juros De Mora Da Dívida 

Ativa 

 0,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00  

De 1.9.2.2.99.0.1.05 para:     

1.9.2.2.99.0.3.00 Outras Restituições - Principal – 

Saae – Dívida Ativa 
0,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  

De 1.9.2.2.99.0.1.06 para:     

1.9.2.2.99.0.4.00 Outras Restituições - Principal – 

Saae – Multas E Juros De Mora Da Dívida Ativa 
0,00 1.000,00  1.000,00  1.000,00  
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Anexo 2. Alterações de código de Despesa 

Classificação Orçamentária LOA 2026 

Orgão: 03 - Serviço Municipal de Saneamento Básico  

Unidade: 
03.01 - Diretoria, Departamentos Administrativo, Comercial 

e Contábil  

SubUnidade: 
03.01.00 - Diretoria, Departamentos Administrativo, 

Comercial e Contábil  

  03.01.00.17.846.0300.0279 - Recolhimento de contribuições 

previdenciárias do Saae 5.575.000,00  

    3.1.90.13.00 - Obrigações patronais   

      Recurso: 1.753 – Recursos Provenientes de Taxas, 

Contribuições e Preços Públicos 58.000,00  

    3.1.91.13.00 - Obrigações patronais   

      Recurso: 1.753 – Recursos Provenientes de Taxas, 

Contribuições e Preços Públicos 1.700.000,00  

Nota: O Tribunal de Contas de Minas Gerais (TCE MG) alterou, em meados de outubro de 2025, dois códigos de 

receita, basicamente, extinguiram-os. Portanto, a receita do código 1.3.1.1.02.0.1.00, estimada em 87.000,00, 

ficha 41, passou a ser 1.3.1.1.02.1.1.00, ficha 215; a receita de código 2.4.1.1.51.1.2.00, estimada em 

1.992.000,00, ficha 184, passa a ser 2.4.1.1.51.1.1.01, ficha 216, todas da Unidade Prefeitura Municipal. Todas a 

mudanças são para efeito na LOA e PPA.
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Anexo 3. Quadro de Detalhamento da Despesa por Fonte das Ações alteradas. 

    

02.13.00.08.243.2073.2478 - Manutenção do serviço de acolhimento para crianças e adolescentes em família acolhedora 

Código Descrição Ficha 

Valores Orçados 

Total Ordinário Vinculado 

3.1.90.04 
Contratação por Tempo Determinado 1.655       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  70.000,00 0 70.000,00 

 70.000,00 0 70.000,00 

3.1.90.11 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.656       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  130.000,00 0 130.000,00 

 130.000,00 0 130.000,00 

3.1.90.16 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.657       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  14.000,00 0 14.000,00 

 14.000,00 0 14.000,00 

3.1.90.92 
Despesas de Exercícios Anteriores 1.658       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  1.000,00 0 1.000,00 

 1.000,00 0 1.000,00 

3.1.90.94 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.659       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  1.000,00 0 1.000,00 
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 1.000,00 0 1.000,00 

3.3.90.08 
Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 1.660       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  4.000,00 0 4.000,00 

 4.000,00 0 4.000,00 

3.3.90.14 
Diárias - Civil 1.661       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  3.000,00 0 3.000,00 

 3.000,00 0 3.000,00 

3.3.90.30 
Material de Consumo 1.662       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  20.000,00 0 20.000,00 

 20.000,00 0 20.000,00 

3.3.90.34 
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização 1.663       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  5.000,00 0 5.000,00 

 5.000,00 0 5.000,00 

3.3.90.36 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.664       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  50.000,00 0 50.000,00 

 50.000,00 0 50.000,00 

3.3.90.37 
Locação de Mão-de-obra 1.665       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  1.000,00 0 1.000,00 

 1.000,00 0 1.000,00 

3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.666       
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1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  60.000,00 0 60.000,00 

 60.000,00 0 60.000,00 

3.3.90.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 1.667       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  5.000,00 0 5.000,00 

 5.000,00 0 5.000,00 

3.3.90.47 
Obrigações Tributárias e Contributivas 1.668       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  4.000,00 0 4.000,00 

 4.000,00 0 4.000,00 

3.3.90.48 
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.669       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  100.000,00 0 100.000,00 

 100.000,00 0 100.000,00 

4.4.90.52 
Equipamentos e Material Permanente 1.670       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  20.000,00 0 20.000,00 

 20.000,00 0 20.000,00 

Totais da Classificação 488.000,00 0 488.000,00 

Nota: Antes havia R$ 269.000,00 na Fonte 1.600. 
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02.06.01.10.302.2063.2986 - Manutenção dos Serviços da Unidade de Terapia Intensiva do Hospital Municipal (UTI) 

Código Descrição Ficha 

Valores Orçados 

Total Ordinário Vinculado 

3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 672       

1.500.000 - Recursos não Vinculados de Impostos  1.410.000,00 0 1.410.000,00 

1.600.000 - 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde  0 2.429.000,00 2.429.000,00   

 1.410.000,00 2.429.000,00 3.840.000,00 

Totais da Classificação 1.410.000,00 2.429.000,00 3.839.000,00 

Nota: Antes havia R$ 2.160.000,00 na Fonte 1.600 e R$ 1.680.000,00 na Fonte 1.500, o que somava um total de R$ 3.840.000,00. 
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Anexo 4 – Realocação de saldo orçamentário 

Realocação de dotações  

Ficha  Fonte  Dotação Original  Dotação Atual Reduziu-se Aumentou-se Ação 

Novo Total PPA em 

2026 

1187 1.754.000         1.000.000,00               1.000,00            999.000,00    1625 871.000,00 

1188 1.754.000            836.000,00               1.000,00            835.000,00   1626 51.000,00 

1196 1.754.000            500.000,00               1.000,00            499.000,00   2625 8.854.000,00 

1206 1.754.000         1.000.000,00               1.000,00            999.000,00   2626 5.653.000,00 

1208 1.754.000         7.500.000,00               1.000,00         7.499.000,00   1630 1.000,00 

1442 1.754.000            377.000,00               1.000,00            376.000,00   1751 4.372.000,00 

1446 1.754.000         5.000.000,00               1.000,00         4.999.000,00   1753 102.000,00 

1451 1.754.000       11.000.000,00      20.000.000,00          9.000.000,00  1764 20.000.000,00 

1565 1.754.000         1.000.000,00               1.000,00            999.000,00   1776 808.000,00 

1567 1.754.000         1.127.000,00               1.000,00         1.126.000,00   1777 2.362.000,00 

1575 1.754.000         3.000.000,00               1.000,00         2.999.000,00   1780 1.002.000,00 

1445 1.754.000         5.000.000,00      17.330.000,00        12.330.000,00  1752 17.630.000,00 

1559 1.500.000 1.300.000,00          800.000,00            500.000,00   2753 2.074.000,00 

1544 1.501.000         1.400.000,00           900.000,00            500.000,00   2751 2.105.000,00 

1575 1.500.000         1.000.000,00               1.000,00            999.000,00   1780 3.000,00 

379 1.500.000                1.000,00        6.030.000,00          6.029.000,00  800 4.031.000,00 

380 1.500.000         5.038.000,00        1.008.000,00         4.030.000,00   9998 1.008.000,00 

Total       46.079.000,00      46.079.000,00       27.359.000,00       27.359.000,00  ... 70.927.000,00 
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Anexo 5 - Nova Ação e dotação orçamentária criadas 

02.12.02.17.512.3004.1979 - Construção, ampliação, reforma ou reaparelhamento do sistema de esgoto 

Código Descrição Ficha 

Valores Orçados 

Total Ordinário Vinculado 

4.4.90.51.00 
Obras e Instalações 1.847 1.000,00 0 1.000,00 

Totais da Classificação 1.000,00 0 1.000,00 

 

Anexo 6 – nova vinculação ao Programa – 9999 (Reserva de Contingência) 

Tipo 

  

Ação - 

  

Classificação Orçamentária 

  Produto 

Unidade de 

Medida 

      Meta Produto / Meta Financeira 

                                                                                  

            2026 2027 2028 2029                                       Total  

Operação 

Especial 

  

0
9
9
9
 

Reserva do RPPS para 
constituir fundo para 

assegurar o pagamento 

dos  benefícios 
previdenciários futuros 

- Unaprev 

  

04.01.05.99.999.9999.0999 

  

Não se aplica. 

      - - - --  

            25.495.000,00 25.420.000,00 20.780.000,00 18.000.000,00                            89.695.000,00  

                                                                                  

Operação 
Especial 

  

9
9
9
8
 

Reserva para o 

atendimento de 
passivos contingentes 

e outros riscos e 

eventos fiscais 
imprevistos - 

Prefeitura 

  

02.04.01.99.999.9999.9998 

  

Não se aplica. 

      - - - --  

            1.008.000,00 5.441.000,00 5.876.000,00  6.346.000,00                            18.671.000,00  

                                                                                  

Operação 

Especial 

  

9
9
9
9
 

Reserva para o 
atendimento de 

passivos contingentes 

e outros riscos e 

eventos fiscais 

imprevistos - Unaprev 

  

04.01.05.99.999.9999.9999 

  

Não se aplica. 

      - - - --  

            7.000.000,00 7.100.000,00 7.500.000,00 7.950.000,00                             29.550.000,00  

                                                                                  

Custo Estimado do Programa:     33.503.000,00   37.961.000,00 34.156.000,00 32.296.000,00  137.916.000,00  
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